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SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

l.0.rDENT!F|CAÇAO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de empresa de prestação de serviços
especializados para execução da escrituração contábil tributária ao cumprimento das obrigações da
lnstrução Normativa RFB no 2.043, de 12 de agosto de2021, que dispõe sobre Escrituração Fiscal
Digital de Retenções e Outras lnformações Fiscais (EFD-Reinf), do tr/unicípio de Assunção
conforme Termo de Referência.
1 .2.Classificação do objeto: Comum.

2.O.NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.4 contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda específica - Contratação de empresa de prestação de serviços especializados para
execução da escrituração contábil tributária ao cumprimento das obrigações da lnstrução Normativa
RFB no 2.043,de12 de agosto de2021, que dispõe sobre Escrituração Fiscal Digital de Retenções
e Outras lnformações Fiscais (EFD-Reinf), do [\4unicípio de Assunção conforme Termo de
Referência - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

3.O.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINTSTRAçÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.
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4.0.REQUrSrrOS DA CONTRATAÇÃO
4.'l.As características e especificações do objeto da referida contratação são
coDrco DEscRrÇÃo Do |TEM

DFD 1 lnformações de identificação do contribuinte; Analise da empresa
tomadora for sujeito à contribuição previdenciária sobre a receita bruta -
(CPRB); Analise dos Serviços Tomados - Cessão de Mão de Obra ou
Empreitada, dentre outros serviços determinados pela Receita Federal;
ldentificação do Estabelecimento/obra contratante dos Serviços; Analise
sobre os tipos de Serviços constantes da Nota Fiscal; lmplantação e
parametrização Sistema apropriado das informações obrigatórias da EFD-
REINF; Parametrização das empresas; Parametrização dos cadastros das
empresas dos serviços tomados; Parametrização do imposto
previdenciário retido; Prestação de Serviços Especializados para

execução da escrituração contábil tributária ao cumprimento das
obrigaçóes da lnstrução Normativa RFB no 2.043, de 12 de agosto de
2021, que dispõe sobre Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras
lnformações Frscais (EFD-Reinf), com preendendo os seguintes serviços:
Parametrização do imposto de Renda retido; Parametrização da
Apuração; Parametrização indicação de prestação de serviços / Tipo de
Serviços;

UNIDADEQUANTIDADE
mês 12
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4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipoteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1 .lnício: lmediato;
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses.
4.3.4 vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, daLei 14.133121, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-
se esta contratação, de serviço contínuo.
4.4.O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela
Administração, é considerado continuado, pois vrsa atender à necessidade pública de forma
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das
ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer
a devida prestação dos serviços.

s.O.JUSTTFICATIVA DA ESCOLHA DO TrpO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.4 solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa de prestação de serviços
especializados para execução da escrituração contábil tributária ao cumprimento das obrigações da
lnstrução Normativa RFB no 2.043, de 12 de agosto de2021, que dispõe sobre Escrituração Fiscal
Digital de Retenções e Outras lnformações Fiscais (EFD-Reinf), do Ír/unicípio de Assunção
conforme Termo de Referência.

6.0.EST!MATIVA DOS PREçOS
6.1.Na pretensa contratação direta por inexigibilidade de licitação, não foi possível estimar o valor
do objeto na forma estabelecida no Art. 23, §§ 1o,2o e 3o, da Lei 14.133121. Portanto o interessado
comprovou previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas
para outros contratantes no período de até um ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabelecida
no Art. 23, § 4o, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o preço de referência considerado
satisfatório.
6.3.O valor total é equivalente a R$ 48.000,00.

T.O.PREVTSÃO OnçnM ENTARTA
T.l.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia

efetuada ao setor responsável, e está contemplado no planejamento das contrataçoes para o

correspondente exercício fi nancei ro.

S.O.RESULTADOS PRETEN DI DOS
B.l.AAdministração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados;
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa de prestação de
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serviços especializados para execução da escrituração contábil tributária ao cumprimento das
obrigações da lnstrução Normativa RFB no 2.043, de 12 de agosto de 2021, que dispõe sobre
Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras lnformações Fiscais (EFD-Reinf), do Ít/unicÍpio
de Assunção conforme Termo de Referência;
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular
de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros
disponíveis;
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração;
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarrelará impactos am bientais negativos.

9.o.DA CONTRATAÇÃO
9.1 .Forma de contratação:
9.1 .1 .lnexigibilidade, nos termos do nciso lll, alín c, da Lei 14.133121.

Assunção - PB, 17 de lt4arço de 2026

O ROB o LVA
Secretário
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